
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA DE AREIA 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

 

PROJETO DE LEI N° 08, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020  

 

 
Autoriza a contratação temporária de 

profissionais para atuarem na Secretaria Municipal 

de Educação, seguindo a lista de aprovados do 

Processo Seletivo Simplificado Edital 88/2019.  

 

 

Art. 1º Fica autorizado à contratação temporária de profissionais para atuarem na 

Secretária Municipal de Educação, conforme Processo Seletivo Simplificado Edital 88/2019, e 

seguindo a lista de aprovados, Edital de Homologação do Resultado Final 105/2019, com duração 

de até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período se houver necessidade, nos 

termos do art. 37, IX, da CF/88, art. 232, III do art.233 e 234 da Lei nº 855/00 – Estatuto dos 

Servidores Públicos Municipais, para a seguinte função: 

 

Quant. Profissional 
Carga Horária 

Semanal 
Salário 

05 Auxiliar de Sala 40hs R$ 1.619,76 

                

Art. 2º As despesas decorrentes da presente Lei, correrão por conta das dotações 

específicas do orçamento vigente. 

 

Art. 3º As atribuições, condições de trabalho e requisitos para a função estão 

constantes no Anexo Único, que é parte integrante desta Lei. 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA DE AREIA. 
 
Registre-se e publique-se.         

                                                                       

 

 

OSVALDO DE MATTOS SOBRINHO 

Prefeito Municipal em exercício 

 

 

 

 



 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA DE AREIA 
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ANEXO ÚNICO 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CATEGORIA FUNCIONAL: AUXILIAR DE SALA  

 

PADRÃO: 07 

 

ATRIBUIÇÕES: Descrição sintética: Auxiliar os professores no atendimento das crianças, nas Escolas 

Municipais, para assegurar o bem estar e o desenvolvimento das mesmas; 

 

Descrição Analítica: Participar das atividades desenvolvidas pelo professor, em sala de aula, ou fora dela; 

Manter-se integrado(a) com o ( a) professora e as crianças; Participar das reuniões pedagógicas e de grupos de 

estudos, na Unidade Educativa; Seguir a orientação da supervisão da Unidade Educativa; Orientar para que a 

criança adquira hábitos de higiene; Auxiliar na elaboração de materiais pedagógicos (jogos, materiais de sucata, e 

outros); Promover ambiente e de respeito mútuo e cooperação, entre as crianças e demais profissionais da 

Unidade Educativa, proporcionando o cuidado e educação; Atender as crianças respeitando a fase em que estão 

vivendo; Interessar-se e entender a proposta da Educação; Participar das formações propostas pelo Departamento 

de Educação Infantil; Atender as solicitações das crianças; Auxiliar na adaptação das novas crianças;  Comunicar 

ao professor e ao supervisor, anormalidades no processo de trabalho; Zelar pela guarda de materiais e 

equipamentos de trabalho; Participar ativamente, no processo de adaptação das crianças e atendendo as suas 

necessidades; Participar do processo de integração da unidade educativa, família e comunidade; Desenvolver 

hábitos de higiene, junto à criança; Atender as necessidades de Medicina, Higiene e Segurança do trabalho; 

Conhecer o processo de desenvolvimento da criança, mantendo-se atualizado, através de leituras, encontros 

pedagógicos, formação continuada em serviço, seminários e outros eventos; Comunicar ao professor e ou/direção 

situações que requeiram atenção especial; Realizar outras atividades correlatas com a função. 

CONDIÇÕES DE TABALHO:                                       

Geral: carga horária semanal de 40 horas; 

Especial: o exercício da função poderá exigir a prestação de serviços aos sábados, domingos e feriados; sujeito ao 

uso de uniforme fornecido pelo município. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:                                          

Idade: mínima de 18 anos  

Instrução: Nível Médio na modalidade normal e/ou Graduação em Pedagogia   

 

 



 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA DE AREIA 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

 

 É com satisfação que cumprimento Esta Casa Legislativa, oportunidade em que o 

Poder Executivo Municipal remete o Projeto de Lei n° 08/2020, que autoriza contratação 

temporária de profissionais para atuarem na Secretária Municipal de Educação, conforme 

Processo Seletivo Simplificado Edital 88/2019, e seguindo a lista de aprovados, Edital de 

Homologação do Resultado Final 105/2019. 

  A contratação das Auxiliares de Sala se faz necessária para auxiliarem os 

professores na sala de aula na execução de atividades, e de apoio nas escolas municipais, 

promovendo atividades recreativas e educacionais, zelando pela higiene, segurança e saúde de 

nossos alunos, que em alguns casos possuem necessidades especiais. 

 Desta forma encaminhamos o presente Projeto de Lei para a deliberação desta Casa, 

ao mesmo tempo em que reiteramos nossos protestos de estima e apreço. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA DE AREIA 

   

 

                   OSVALDO DE MATTOS SOBRINHO 

                Prefeito Municipal em exercício 


